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LEI N2=344 , DE 18 DE JUNHO DE 1970. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Espe
cial , destinado a fim que especifica. 

AlTTCNIO GOI.:ES YERAFIM, PR.EFEITO MUltICI~AL D~ CaTIGUÁ, nos 
têrmos do artigo 39 Item II, do Decreto-Lei Comple...Lentar n2- 9, de 31 -
de dezembro de 1969, sanciona e promulea a presente lei aprovada pela 
C~ara fu\llll.CiJal de Catigu.á, em sua Sessão de l & ~e junho de 1970, co~ 
I·orme Resolução n2-114/70. 

ARTIGO 12 - Fica aberto na Cont~doria da Prefeitura Muni
pal de Ca tiguá, um Crédito Especial da importância de Cr~-3. UOO , 00-( três 
mil cruzeiros). 

PARÁGRAJ?O Ú?tICO - G Crédi to a que se refere êste artigo , -
será destinado ao pagamento de combustível consumido no transporte de 
estudQ.D.tes , duranDe o exercício de 1970. 

ARTIGO 2 Q - As despesas com a execução desta lei , serão -
cobertas com o excesso de arrecada~ão que se verificar no corrente 
exercício financeiro . 

ARTIGO 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário . 
PREFEITURA 1..'UNICil AL DE CATTGU Á, aos 18 de junho de 1970: 

Registr ada no livro competente , e em seguida publicado -
por afixa~ão no local de costume . 


